INDICAÇÃO Nº  1033       , DE 2002



Indico, com fundamento no artigo 158 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que se digne determinar à Secretaria dos Transportes Metropolitanos e à Secretaria dos Transportes a elaboração de estudos e demais providências conjuntas voltadas, respectivamente: 1) à regulamentação do transporte intermunicipal alternativo por microônibus, criado pela Resolução STM nº 37, de 24 de agosto de 1999, admitindo-se, inclusive, as peruas do tipo “van”; e  2) à extensão deste serviço especial a outras regiões, metropolitanas ou não, regulamentando-o, também, pelo Departamento de Estradas e Rodagem – DER, de modo a torná-lo acessível em todo o Estado.

JUSTIFICATIVA



Tem por finalidade a presente propositura indicar ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que se digne determinar à Secretaria dos Transportes Metropolitanos e à Secretaria dos Transportes a elaboração de estudos e demais providências conjuntas voltadas, respectivamente:  1) à regulamentação do transporte intermunicipal alternativo por microônibus, criado pela Resolução STM nº 37, de 24 de agosto de 1999, admitindo-se, inclusive, as peruas do tipo “van”; e  2) à extensão deste serviço especial a outras regiões, metropolitanas ou não, regulamentando-o, também, pelo Departamento de Estradas de Rodagem – DER, de modo a torná-lo acessível em todo o Estado.



O transporte alternativo ou especial, quando bem regulamentado, ao invés de apresentar riscos a seus usuários, oferece um bom serviço alternativo, diferenciado, eficaz e confortável, como opção ao tradicional ônibus, seja em intinerário realizado dentro dos limites municipais, ou ainda, em trajetos intermunicipais; quer em regiões metropolitanas ou não, motivo pelo qual ora se indica medidas conjuntas das duas Secretarias de Estado supra mencionadas.



Ademais, o transporte alternativo por microônibus ou “vans” representa atividade econômica que gera empregos diretos e indiretos, além de movimentar a economia, seja ativando o mercado destes veículos e respectivas autopeças, ou, simplesmente, transportando pessoas em suas atividades diárias.



Eventuais problemas verificados no desempenho desta modalidade especial de transporte, quando detectados, devem ser resolvidos, de maneira a aperfeiçoar a regulamentação pertinente, fazendo-se prevalecer apenas as vantagens do serviço.



Assim sendo, ante a relevância sócio-econômica desta propositura, aguarda-se manifestação favorável a respeito.







Sala das Sessões, em







Deputado JORGE CARUSO
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